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Apoios às empresas e ao Investimento

Missão

Promover a 
competitividade e o 
crescimento 
empresarial, apoiando 
o empreendedorismo, 
a inovação e o 
investimento nas 
empresas.



Apoios às empresas e ao Investimento

Áreas chave no 
horizonte 2030

Digitalização 
e Inovação 
Tecnológica

Investimentos 
conjuntos/ 

colaborativos

Sustentabilidade, 
transição

energética e 
adaptação

climática

Orientação
internacional

Competição no 
mercado global



Portugal 2030

Plano de Recuperação e Resiliência

Apoios às empresas e ao Investimento

Instrumentos de dívida, garantia e capital de risco 

Programas europeus │Portal Funding& Tenders

Apoiar Indústrias Intensivas em Gás



Acordo de Parceria – Portugal 2030 e PRR



Âmbito Programa Total (M€) %

Temático no 
Continente

Demografia, Qualificação e Inclusão 5 691 25%

Inovação e Transição Digital 3 905 17%

Ação Climática e Sustentabilidade 3 119 14%

Mar 379 2%

Regional no 
Continente

Norte 3 395 15%

Centro 2 172 9%

Lisboa 381 2%

Alentejo 1 104 5%

Algarve 780 3%

Região Autónoma dos Açores 1 140 5%

Região Autónoma da Madeira 760 3%

Assistência Técnica 169 1%

Total 22 995 100%

Acordo de Parceria – Portugal 2030



Acordo de Parceria – Portugal 2030

Programa Regional LISBOA 2030

Dotação global: 381 milhões de euros, financiados pelo FEDER e FSE+



. FEDER e FSE+

. Montante global de 3.905 M€

. dá cumprimento, principalmente, ao OP 1 – Portugal + Competitivo, 

apoiando a digitalização, a inovação e I&D e a internacionalização 

das empresas e das instituições de interface, o sistema científico e a 

Administração Pública

. apoia ainda as empresas no OP 2 – Portugal + Verde e no OP4 –

Portugal + Social, em projetos de descarbonização e apoio à 

produção de energias renováveis e de formação de ativos, 

respetivamente.

Acordo de Parceria Portugal 2030 
Programa Inovação e Transição Digital (futuro COMPETE 2030)



Registo de Pedido de Auxílio
01/RPA/2022 SI I&DT

02/RPA/2022 SI Inovação Produtiva

Acordo de Parceria Portugal 2030 
Programa Inovação e Transição Digital (futuro COMPETE 2030)

Exclusivamente para PMEs



Registo de Pedido de Auxílio

Acordo de Parceria Portugal 2030 
Programa Inovação e Transição Digital (futuro COMPETE 2030)

Procedimento:

Submissão do formulário eletrónico disponível no Sistema de Informação do PT2020 (PAS), 

com a seguinte informação:

a) Identificação e dimensão da empresa (apenas PME);

b) Descrição dos objetivos do projeto;

c) Localização dos investimentos, com sinalização específica de localização nos territórios 

de baixa densidade, para identificação de futuras dotações a alocar neste âmbito;

d) Calendarização do investimento (com data de início e de fim dos trabalhos);

e) Quadro de investimentos



01/RPA/2022 SI Investigação & Desenvolvimento Tecnológico

Acordo de Parceria Portugal 2030 
Programa Inovação e Transição Digital (futuro COMPETE 2030)

Projetos de I&D, alinhados com os domínios prioritários da estratégia de investigação e 

inovação para uma especialização inteligente (ENEI e EREIs), através da realização de 

atividades de investigação industrial e desenvolvimento experimental, que criem valor 

com base na inovação e transferência de conhecimento entre Centros de Investigação e 

empresas.

Todas as atividades económicas

→  especial incidência para aquelas que visam a produção de bens e serviços 

transacionáveis e internacionalizáveis ou que contribuam para a cadeia de 

valor dos mesmos.

incentivo não reembolsável (até 1M€)



02/RPA/2022 SI Inovação Produtiva

Acordo de Parceria Portugal 2030 
Programa Inovação e Transição Digital (futuro COMPETE 2030)

Investimento em equipamentos e tecnologias que se traduzam numa maior e mais eficiente 
capacidade produtiva.

Definição de Inovação:
Produção de novos bens e serviços, ou melhorias significativas da produção atual através de 
transferência e aplicação de conhecimento;
Adoção de novos, ou significativamente melhorados, processos ou métodos de:
fabrico, logística e distribuição, organizacionais, marketing. 
Não são apoiados projetos de investimento de mera expansão ou modernização.

Incentivo:
Taxa entre 35% e 75%, variando segundo critérios e majorações (Lisboa: máximo 40%)
Incentivo “híbrido”, 
. 50% reembolsável sem juros ou encargos
. 50% não reembolsável



Registo de Pedido de Auxílio|02/RPA/2022 SI Inovação Produtiva

Acordo de Parceria Portugal 2030 
Programa Inovação e Transição Digital (futuro COMPETE 2030)

Domínios:

a) Criação de um novo estabelecimento

b) Aumento da capacidade de um estabelecimento já existente

c) Diversificação da produção de um estabelecimento para produtos não produzidos 

anteriormente no estabelecimento

d) Alteração fundamental do processo global de produção de um estabelecimento existente.



Plano de Recuperação e Resiliência 



• Academia Portugal Digital – Portugal Digital

• Emprego + Digital 2025 - IEFP

• Comércio Digital – Bairros Digitais - DGAE

• Comércio Digital – Aceleradoras - DGAE

• Comércio Digital – Int. via e-commerce - AICEP

• Emp. – Reforço da SUP – Startup Portugal

• Emp. – Vales incubadoras/ aceleradoras – Startup Portugal

• Vouchers para Startups – Startup Portugal

• Coaching 4.0 – Portugal Digital

• Rede Nacional de Test Beds – Portugal Digital

• Digital Innovation Hubs - IAPMEI

• Desmaterialização da faturação - AMA

• Selos de certificação - INCM

Capacitação Digital 
das Empresas

TD-C16-i01

Transição Digital das 
Empresas

TD-C16-i02

Catalisação Digital 
das Empresas

TD-C16-i03

100 M€

450 M€

100 M€

PRR | C16. Empresas 4.0 



Programa Apoiar Indústrias Intensivas em Gás

Em vigor:

AAC01/2022/APOIARGÁS

AAC02/2023/APOIARGÁS 2M e 5M



SI Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás (Decreto-Lei n.º 30-B/2022 de 18 de abril)

Beneficiários: empresas que desenvolvam actividade, a título principal,

i) Num setor ou subsetor identificado em portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da economia e do mar (Portaria nº 140/2022 de 29 de Abril); ou

ii) No setor industrial transformador, contanto que seja apresentada declaração subscrita por contabilista 
certificado responsável pela contabilidade da empresa na qual demonstre ser empresa com utilização 
intensiva de energia, na aceção da primeira parte da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Diretiva 
2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003 e, cumulativamente, demonstre que os custos com a 
aquisição de gás natural ascendem a pelo menos 2% do valor da produção no período de referência, o 
qual se compreende entre 1 de janeiro de 2021 e 31 de dezembro de 2021. 

com exceção das que integrem os setores da:
a) Produção de energia;
b) Refinação de derivados de petróleo;
c) Pesca e da aquicultura;
d) Produção primária de produtos agrícolas e florestas (CAE 01 e 02);



SI Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás

«Valor de produção»

De acordo com a Diretiva 2003/96/CE do Conselho, de 27 de outubro de 2003, é

o volume de negócios, incluindo os subsídios diretamente ligados ao preço do produto, 

corrigido da variação das existências de produtos acabados, dos trabalhos em curso e 

dos bens e serviços adquiridos para revenda, diminuído das aquisições de bens e serviços 

para revenda.



SI Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás

Outras condições (Art.º 3º do regulamento):

Estar legalmente constituídas a 1 de janeiro de 2021;

Possuir capitais próprios positivos à data de 31 de dezembro de 2021;

Apresentar declaração subscrita por contabilista certificado responsável pela contabilidade
da empresa na qual conste:

- o apuramento do número de unidades de gás natural adquiridas pela empresa a  
fornecedores externos enquanto consumidor final, em média, no período de referência

- o apuramento do aumento do preço pago pela empresa por unidade de gás natural 
consumida, calculado com base no seguinte:

diferença entre o preço unitário pago pela empresa num dado mês e 
o dobro (200 %) do preço unitário pago pela empresa, em média, no 
período de referência.

Para aceder ao apoio, a empresa tem de ter tido 
custos com a aquisição de gás natural no dobro

do que gastou no período de referência 2021.



SI Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás

Custo elegível: 
n.º de unidades de gás natural adquiridas X variação entre o preço que a empresa paga por unidade 
consumida num dado mês e o preço unitário pago pela empresa, em média, em 2021

O apoio resultante da aplicação do disposto no presente artigo não pode exceder € 500 000,00 por 
empresa.

Nota: preço unitário/ MWh!
Deve ser excluído de eventuais descontos e outros custos 
não relacionados com o consumo, nomeadamente o 
termo fixo (Ponto 6 do ACC)

Taxa de apoio: 40 % sobre o custo elegível

Alterações RCM 87/2022 de 4 Outubro

Alterações RCM 87/2022 de 4 Outubro



SI Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás
AAC 02/2023/APOIARGÁS 2M e 5M

2M

Nova modalidade de apoio, cumulativa com o apoio do programa base, dirigida às empresas com 
aumentos excecionais e particularmente elevados nos custos de aquisição de gás natural, que 
permita a atribuição de um auxílio por empresa até € 2 000 000,00;

5M

Nova modalidade de apoio, cumulativa com o apoio do programa base, dirigida à continuação da 
atividade económica, que permita a atribuição de um auxílio por empresa até € 5 000 000,00, quando 
demonstradas perdas de exploração.

apenas nos casos em que o aumento dos custos elegíveis com aquisição de gás natural 

ascendam a pelo menos 50% da perda de exploração no período elegível.

30% sobre o custo elegível

50% sobre o custo elegível 
(até 80% das perdas de exploração)



Obrigada
wwww.iapmei.pt
info@iapmei.pt
Linha Azul 808 201 201 | 213 836 237

sonia.pinto@iapmei.pt


